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PROBLEMA: 

• Os litígios que compreendem a dívida ativa e os 
contenciosos administrativo e judicial dos entes federativos, 
alcançam valores superiores à metade do PIB brasileiro. (...) 

– PGFN 2,196 trilhões de reais (Divida ativa em nov/2018) – 1,3 Trilhões 
(Contencioso adm. e judicial) 

– 22,13% recuperados em 2018 – 44% irrecuperáveis. 

• Autos de infração insubsistentes comprometem a reputação 
das empresas, geram custos advocatícios e exigem vultosas 
garantias na esfera judicial. 

 

 









Vantagens da Transação: 

• Redução de custos para as partes; 

• Desestímulo à cultura do litígio 

 







Vantagens da Transação: 

• Tratamento fiscal mais justo 

• Aproximação entre o contribuinte e o Estado Fiscal 

• Administração consensual e sociedade participativa 

 



Administração consensual  

sociedade participativa 

x 

Imperatividade 

“Decisões públicas compartilhadas com os seus destinatários são cumpridas 

com mais empenho e com menos resistências.” 

“... A consensualidade aparece tanto como uma técnica de coordenação de 

interesses e de ações, como uma nova forma de valorização do individuo, 

prestigiando simultaneamente  a autonomia da vontade, motor da sociedade civil e 

do progresso, e a  parceria que potencia a ação desses dois atores protagônicos: a 

sociedade e o Estado.” 

“... consensualidade na produção das normas; consensualidade na administração 

dos interesses públicos; consensualidade na solução de conflitos, com a adoção de 

formas alternativas de composição”. (Diogo de Figueiredo Moreira Neto, 

“Mutações Administrativas – Administração Pública Consensual”, p. 40, 

2ª ed., 2001) 



Regulamenta o art. 171 – CTN (Lei 5.172/1966): 

 

 
Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos 

sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar 

transação que, mediante concessões mútuas, importe em 

determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito 

tributário. 

 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para 

autorizar a transação em cada caso. 



Vantagens para o contribuinte: (art. 5º) 

• I - a concessão de descontos em créditos inscritos em 
dívida ativa da União que, a exclusivo critério da autoridade 
fazendária, sejam classificados como irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação (...)  

• II - os prazos e as formas de pagamento, incluído o 
diferimento e a moratória; 

• III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de 
garantias e de constrições. 

 

 

 

 



 

 



Vantagens para o contribuinte: (art. 5º, §3º) – cont. 

• I - quitação em até 84 meses, contados da data da 
formalização da transação; e 

• II - redução de até 50% do valor total dos créditos a 
serem transacionados. 

• III – Micro e pequenas empresas: quitação em até 
100 meses e redução de 70% dos créditos. 

 

 

 

 



Crítica: (art. 5º, §2º, I) 

• § 2º  É vedada a transação que envolva: 

I - a redução do montante principal do crédito 

inscrito em dívida ativa da União; 

 

Não alcança o montante principal. 

 

 



Crítica: (art. 6º, §3º) 

Art. 6º (...) 

§ 3º  A proposta de transação aceita não implica 
novação dos créditos por ela abrangidos. 

§ 6º  Os créditos abrangidos pela transação somente 
serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. 

Não extingue o crédito tributário. 

 

 



Crítica: (art. 6º, §3º) 

CAPÍTULO IV 

Extinção do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 

Modalidades de Extinção 

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 


